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As atividades da equipe de apoio à educação se cons-
tituem no suporte necessário ao processo de ensino e
aprendizagem e devem ter como princípio o caráter edu-
cacional de suas ações.

Atenção: os profissionais da equipe de apoio à edu-
cação devem participar, no que couber, das reuniões pro-
gramadas pela unidade educacional.

AGENTE DE APOIO – VIGILÂNCIA,
ZELADORIA E PORTARIA

ATRIBUIÇÕES:

1 vigiar, inspecionar e vistoriar o prédio escolar e
suas instalações, equipamentos e materiais; 

2 auxiliar no atendimento e organização dos edu-
candos, nos horários de entrada e saída; 

3 desempenhar as atividades de portaria; 

4 colaborar na manutenção da disciplina e partici-
par, em conjunto com a equipe e escolar, da im-
plementação das normas de convívio; 

5 prestar atendimento ao público interno e exter-
no, com habilidade no relacionamento pessoal e
transmissão de informações; 

6 executar atividades correlatas atribuídas pela di-
reção da unidade educacional. 
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AGENTE ESCOLAR

ATRIBUIÇÕES:

1 executar as atividades de limpeza, higiene, con-
servação, manutenção do prédio escolar e de suas
instalações, equipamentos e materiais; 

2 receber, estocar, controlar o consumo e preparar
os alimentos destinados ao programa de alimen-
tação escolar, observadas as diretrizes, orienta-
ções e demais normas fixadas pelo órgão res-
ponsável; 

3 executar atividades de lavanderia; 

4 auxiliar no atendimento e organização dos alu-
nos, nas áreas de circulação interna/externa, nos
horários de entrada, intervalo e saída; 

5 prestar assistência aos alunos nas atividades de-
senvolvidas fora da sala de aula; 

6 auxiliar no atendimento aos alunos com deficiên-
cia, transtornos globais do desenvolvimento e al-
tas habilidades/superdotação; 

7 desempenhar atividades de portaria; 

8 prestar atendimento ao público interno e exter-
no, com habilidade no relacionamento pessoal e
transmissão de informações; 

9 colaborar na manutenção da disciplina e partici-
par, em conjunto com a equipe escolar, da imple-
mentação das normas de convívio; 
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10 executar atividades correlatas atribuídas pela di-
reção da unidade educacional.

Observações:

Ø as atribuições previstas nos itens 1 e 2 serão exer-
cidas pelos agentes escolares apenas nas unida-
des educacionais onde não houver prestação de
serviços terceirizados de limpeza e/ou alimenta-
ção escolar, respectivamente; 

Ø os agentes de apoio, segmento de serviços gerais
e cozinha, quando em exercício nos Centros de
Educação Infantil (CEIs), exercerão as atribuições
referidas acima. 

SECRETÁRIO DE ESCOLA

ATRIBUIÇÕES:

1 programar e organizar a divisão de tarefas da
secretaria da unidade educacional com seus au-
xiliares, proceder à sua implementação e se res-
ponsabilizar por sua execução; 

2 coordenar, organizar e responder pelo expedien-
te geral da secretaria da unidade educacional:

a) computar e classificar dados referentes à organi-
zação da escola;

b) apontar a frequência dos funcionários, os identi-
ficando;

c) atender ao público, na área de sua competência;
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d) comunicar à equipe gestora os casos de estudan-
tes que necessitam regularizar sua vida escolar,
sejam quanto à falta de documentação, lacunas
curriculares, necessidade de adaptação e outros
aspectos pertinentes, observados os prazos es-
tabelecidos pela legislação em vigor;

e) manter atualizados os registros de aproveitamento
e frequência dos alunos, bem como os sistemas
gerenciais de dados; 

3 executar atividades de natureza técnico-adminis-
trativa da secretaria da escola, com uso das tec-
nologias da informação e comunicação (TICs) e
apoio de softwares da Prefeitura; 

4 responder pela escrituração e documentação, as-
sinando os documentos que devem, por lei, con-
ter sua assinatura; 

5 fornecer, nas datas estabelecidas pelo cronogra-
ma anual da escola, dados e informações da or-
ganização da unidade escolar necessários à ela-
boração e revisão do projeto político-pedagógico
da escola; 

6 proceder à efetivação das matrículas dos alunos; 

7 executar atividades correlatas, após discussão e
aprovação pelo Conselho de Escola e definidas
no projeto político pedagógico da unidade edu-
cacional; 

8 responsabilizar-se pela alimentação, atualização
e correção dos dados registrados e incluídos nos
sistemas gerenciais informatizados da Prefeitura,
observados os prazos estabelecidos; 
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  9 prestar atendimento ao público interno e exter-
no, com habilidade no relacionamento pessoal e
transmissão de informações; 

10 colaborar para a manutenção da disciplina e par-
ticipar, em conjunto com a equipe escolar, da im-
plementação das normas de convívio; 

11 executar atividades correlatas atribuídas pela di-
reção da unidade educacional.

AUXILIAR TÉCNICO DE
EDUCAÇÃO - SECRETARIA

ATRIBUIÇÕES:

1 executar atividades de natureza técnico-adminis-
trativa da secretaria da escola, com uso das tec-
nologias de comunicação e informação (TICs) e
apoio de softwares da Prefeitura, em especial:

a) receber, classificar, arquivar, instruir e encaminhar
documentos ou expedientes de funcionários e de
alunos da escola, garantindo sua atualização;

b) controlar e registrar dados relativos à vida fun-
cional dos servidores da escola e à vida escolar
dos alunos;

c) digitar documentos, expedientes e processos, in-
clusive os de natureza didático-pedagógica;

2 executar atividades auxiliares de administração
relativas ao recenseamento e de frequência dos
alunos;
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3 fornecer dados e informações da organização es-
colar de acordo com o cronograma estabelecido
no projeto político-pedagógico da escola ou de-
terminado pelos órgãos superiores;

4 responsabilizar-se pelas tarefas que lhe forem atri-
buídas pela direção da escola ou secretário de
escola, respeitada a legislação;

5 atender ao público em geral, prestando informa-
ções e transmitindo avisos e recados;

6 prestar atendimento ao público interno e exter-
no, com habilidade no relacionamento pessoal e
transmissão de informações;

7 executar atividades correlatas atribuídas pela di-
reção da unidade educacional;

8 realizar a alimentação, atualização e correção dos
dados registrados e incluídos nos sistemas ge-
renciais informatizados da Prefeitura, observados
os prazos estabelecidos;

9 colaborar com a manutenção da disciplina e par-
ticipar, em conjunto com a equipe escolar, da im-
plementação das normas de convívio.

Atenção: os profissionais que atuam nas secreta-
rias das unidades educacionais são responsáveis pela
escrituração, documentação e arquivos escolares, ga-
rantindo o fluxo de documentos e informações facili-
tadoras e necessárias ao processo pedagógico e ad-
ministrativo.
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AUXILIAR TÉCNICO DE
EDUCAÇÃO - INSPEÇÃO ESCOLAR

ATRIBUIÇÕES:

1 prestar atendimento e acompanhamento aos alu-
nos nos horários de entrada, saída, intervalo e
em outros períodos em que não houver a assis-
tência do professor; 

2 comunicar à direção da escola eventuais enfermi-
dades ou acidentes ocorridos com os alunos, bem
como outras ocorrências graves; 

3 participar de programas e projetos definidos no
projeto político-pedagógico da unidade educa-
cional que visem à prevenção de acidentes e
de uso indevido de substâncias nocivas à saú-
de dos alunos; 

4 auxiliar os professores quanto às providências de
assistência diária aos alunos; 

5 colaborar no controle dos alunos quando da par-
ticipação em atividades extra ou intraescolares de
qualquer natureza; 

6 colaborar nos programas de recenseamento e con-
trole de frequência diária dos alunos, inclusive para
fins de fornecimento de alimentação escolar; 

7 acompanhar os alunos à sua residência, quando
necessário; 
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8 prestar atendimento ao público interno e exter-
no, com habilidade no relacionamento pessoal e
transmissão de informações; 

  9 executar atividades correlatas atribuídas pela di-
reção da unidade educacional; 

10 auxiliar no atendimento aos alunos com deficiên-
cias, transtornos globais do desenvolvimento e
altas habilidades/superdotação;

11 colaborar para a manutenção da disciplina e par-
ticipar, em conjunto com a equipe escolar, da im-
plementação das normas de convívio.

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.660, de 26/12/2007 e De-
creto nº 54.453, de 10/10/2013 (Acesse os QR Codes).
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